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MUNIGíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
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Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Santo
Ântônio do §udoeste.

srialula: Autoriza a reposiçáo salarial dos
Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do
Municipio de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná com fundamento no Art. 3"
da Lei n' 2.60L /2016.
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Art. lo: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, reposiçáo
salarial de 1,69 %o (uma vírgula sessenta e nove por cento), com base no
INPC dos últimos 12 (dozel meses, referente ao período de abril de 2Ol7
a abril de 2018, Prefeito e Vice-Prefeito do Municipio de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná.

Art, 20: Fica ainda autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder,
reposiçáo salarial de 5,07 7o (cinco vÍrgulas zero sete por cento), com base
no INPC dos últimos 12 (dozel meses, referente ao período de abril de
2O18 a abril de 2019, aos Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Santo
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.

Art. 30: Os percentuais concedidos nesta Lei aos Prefeito e Vice-Prefeito
teráo efeitos financeiros a partir de 1" de dezembro de 2019.

Parágrafo Único: as referidas reposições estão em conformidade com o
Art. 3o da Lei n" 2.601 12016.

Aú. 4o: Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação e com efeitos financeiros e orçamentários a
partir de 01 de dezembro de 2019.
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SÚMULA: Autoriza a reposição sâlarial dos

Subsídios do Prefeito e Vice-Prefçito do Município
de Santo Antonio do Sudoeste. Estado do Paraná com
firndamento Do Art. 3' da Lei n'2.601/2016.

À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICiPIO
DE SANTO ANTOMO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, §ANCIONO À
SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1': Fica o Chefe do Poder Executivo autotizado a conceder,

reposição salarial de 1,69 % (uma vírgula sessenta e nove por cÊEto),

com base uo JNPC dos últimos 12 (doze) meses, referelte ao periodo
de abril de 2017 a abril de 2018, Prefeito e Vice-Prefeito do Município
de Sanio Antolio do Sudoeste, Estado do Paraná.

ARTIGO 2": Fica ainda autorizâdo o Chefe do Poder Executivo a
conceder, reposição salârial de 5,07 % (cinco virgulas zerc sete por
c€nto), com base no INPC dos íútimos 12 (doze) meses, referente ao

periodo de abdl de 2018 a abril de 2019. aos Prefeito e Vice-Prefeito
do Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná.

ARTIGO 3': Os percentuais concedidos úesta Lei aos PrÊfeito e
Vice-Prefeifo terão efeitos Íinanceiros â pârtiÍ de l" de dezembro de

20t9.

PARÀGRAFO ÚNICO: as refe das reposições estào em
conformidade com o Art. 3" da Lei n'2.601/2016.

Art. 3o - Revogadas as disposições em contflfuio, esta Lei entrará em
vigor na dâtâ de sua publicaçâo e com efeitos financeiros e
orçamentários a paÍir de 0l de dezembro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARÂNÁ, EM 24 DE
DEZEMBRO DE 2019.
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